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PORTARIA Nº 314/2025

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Sergio Ferreira Alves, investido
no cargo de Motorista, matrícula nº 21183, o pagamento de abono pecuniário de
10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente ao período de 22/
05/2024 a 21/05/2025, com base no artigo 140 da lei municipal nº 029/2003 e 20
(vinte) dias gozadas, com início em 10 de junho de 2025 a 29 de junho de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 10 de junho de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 315/2025

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, ELCIO JOSÉ VIDAL,
no uso da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em
vista a Lei Complementar nº 123/2006 no seu Art. 85-A, e a Lei Complementar
Municipal nº 09/2012,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar o servidor público municipal Sr. Vanderley José Ribeiro,
investido no cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento
Municipal de Trabalho e Emprego, matriculado sob o nº 21851, como Agente de
Desenvolvimento do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná.

Artigo 2º - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável para a
efetivação no município da implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas
Empresas – Lei Complementar N°123/06 artigo 85 e suas alterações nas 147/
2014 e 128/2018 além de auxiliar na promoção do desenvolvimento econômico e
social do município.

Artigo 3º - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento:

• Auxiliar na organização e operacionalização de um Plano de Trabalho/Ações de
implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no município;
• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças comunitárias
que possam colaborar com o trabalho;
• Montar grupo de trabalho com principais representantes de instituições públicas
e privadas e dar a essa atividade um caráter oficial;
• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças identificadas como
prioritárias para a continuidade do trabalho, e diretamente com os empreendedores
do município;
• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e
• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento dos
empreendedores individuais.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 10 de junho de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA
ESTAGIÁRIOS 01/2025

Nº 008/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº. 01/2025, publicado no Diário
Oficial do Município de Santana do Itararé em 17 de janeiro de 2025, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO  DOS CANDIDATOS HABILIT ADOS ,
relacionados no anexo I deste edital, para o provimento dos cargos de Estagiários
no âmbito da administração pública, conforme resultado final devidamente
publicado no Diário Oficial do Município.

Santana do Itararé - PR, em 10 de junho de 2025.

 ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS CONVOCADOS

ENSINO SUPERIOR – PEDAGOGIA

 ELCIO JOSÉ VIDAL
Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2025

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou dispensável a
Licitação com fundamento no artigo 75 inciso II, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal  015/2023, a favor da empresa
LEANDRO PAULO DE GODOI - ME  inscrita no CNPJ sob o nº 52.161.798/0001-
57, para o fornecimento de frutas frescas, a fim de atender as necessidades
da Secret aria Municip al de Assistência Social deste município, em ênfase
ao grupo “Primeira Infância”, objetivando trabalhar a segurança aliment ar,
no valor total de R$ 2.636,60 (dois mil seiscentos e trinta e seis reais e sessenta
centavos).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 09 de junho de 2025.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2025

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações,
torna público para conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico, cujo
objeto é aquisição de equipamentos e utensílios para a implantação de uma
Cozinha/Panificadora Comunitária, celebrado através do T ermo de
Convênio nº 031/2025 – DESAN, com a Secret aria de Est ado da Agricultura
e do Abastecimento (SEAB), será SUSPENSO em virtude da análise e possíveis
alterações no Edital e do termo de referência em razão de impugnações
protocoladas. Oportunamente será publicada uma nova data. Outras informações
poderão ser solicitadas através do e-mail: licitacaosantana@outlook.com. ou
pelos Telefones (43) 3571-7151 / 3571-7152, ramal 202.

Santana do Itararé, 10 de junho de 2025.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI
PREGOEIRA

ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 053/
2025 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2025.

Às 15:00 horas do dia 10 do mês de junho do ano de 2025, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu a Agente de Contratação de
Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria Municipal
054/2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, o senhor JOSE
CARLOS ALEXANDRE RADOSKI  e a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente à Dispensa de Licitação 030/2025, destinado à Contratação de
Empresa p ara a realização de Avaliação através de Pesquisa de Satisfação
dos Serviços prestados pelo Município, a partir da opinião dos usuários.
Prosseguindo em consonância com a Lei 14.133/2021, Decretos Municipais 015/
2023 e 018/2023, e com base no Art. 75, II, §3º da Lei 14.133/2021, comunicou o
recebimento de três orçamentos o qual foi com as seguintes empresas: a Empresa
ESTUDIO 183 LTDA - ME inscrit a no CNPJ sob o nº 35.643.524/0001-85
apresentou sua proposta no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); a Empresa
NICOLAS DE SOUZA BARROS - ME inscrita no CNPJ sob o nº 35.050.017/

0001-38 apresentou sua proposta no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais); e
a Empresa: VIAVOX CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E PESQUISA DE
OPINIAO LTDA – ME inscrit a no CNPJ sob o nº 14.476.135/0001-32
apresentou sua proposta no valor total de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos
reais); e do Sistema BANCO DE PREÇOS  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE
DADOS LTDA inscrit a no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, o qual foi
realizada a consulta e não foi encontrado registros de preços para o objeto. Na
sequencia houve a publicação no Diário Oficial do Município, no dia 04 de junho
de 2025, Edição 2315 onde se deu o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação de novas propostas. Findo o prazo, constatou que a empresa
QUALYLIFE BUSINESS CONSULTING SERVICOS DE CONSULTORIA LTDA
- EPP inscrita no CNPJ sob o nº 05.613.585/0001-39, apresentou proposta
adicional, através de e-mail na data de 09/06/2025 às 14h:35m, no valor total de
R$ 8.000,00 (oito mil reais), contudo, tal valor encontra-se acima do limite
estipulado no edital, motivo pelo qual a proposta foi desclassificada, conforme
previsto nas disposições do certame. Diante disso declaro vencedor conforme o
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM à empresa ESTUDIO 183
LTDA - ME inscrit a no CNPJ sob o nº 35.643.524/0001-85, que apresentou o
menor preço no orçamento do presente certame. Assim convoco a empresa
ESTUDIO 183 LTDA - ME para apresentar as documentações que comprove
reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, conforme
item 10 C1, C2 e C3 do Termo de Referência, em até 02 (dois) dias úteis para as
devidas formalidades, em conformidade com regra disposta no aviso publicado
supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por encerrada a sessão de cujos
trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI,  lavrei a presente ata que
depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim e equipe
de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI   JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
        AGENTE DE CONTRATAÇÃO                             EQUIPE DE APOIO

EDUARDA ROMANO FERNANDES MONTEIRO
 EQUIPE DE APOIO

ATA DA ABERTURA DA PROPOSTA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 054/
2025 REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2025.

Às 15:30 horas do dia 10 do mês de junho do ano de 2025, na sala de reuniões
da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, reuniu a Agente de Contratação de
Licitações e membros da Equipe de Apoio designado pela Portaria Municipal
054/2025, a senhorita BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI, o senhor JOSE
CARLOS ALEXANDRE RADOSKI  e a senhorita EDUARDA ROMANO
FERNANDES MONTEIRO para o ato de encerramento e abertura das propostas
referente à Dispensa de Licitação 031/2025, destinado à Contratação de
empresa especializada para a realização de palestra formativa e apoio
técnico-pedagógico voltado a professores alfabetizadores, coordenadores
pedagógicos, gestores escolares e demais profissionais da rede municipal
de ensino de Santana do Itararé/PR , para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação. Prosseguindo em consonância com a Lei
14.133/2021, Decretos Municipais 015/2023 e 018/2023, e com base no Art. 75,
II, §3º da Lei 14.133/2021, comunicou o recebimento de três orçamentos o qual
foi com as seguintes empresas: a Empresa SOLANGE DE FATIMA
ANDREASSA DI AUGUSTINI - ME inscrit a no CNPJ sob o nº 23.063.284/
0001-60 apresentou sua proposta no valor total de R$ 13.000,00 (treze  mil reais);
a Empresa  CUME ESPACO DE DESENVOLVIMENTO COGNITIVO LTDA -
ME inscrita no CNPJ sob o nº 46.722.167/0001-67 apresentou sua proposta
no valor total de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais); e a Empresa:
INSTITUTO LER MAIS ENSINO EM LEITURA  LTDA – ME inscrit a no CNPJ
sob o nº 46.064.123/0001-97 apresentou sua proposta no valor total de R$
10.200,00 (dez mil e duzentos reais); e do Sistema BANCO DE PREÇOS  NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA inscrit a no CNPJ sob o nº
07.797.967/0001-95, qual foi realizada a consulta e não foi encontrado registros
de preços para o objeto. Na sequencia houve a publicação no Diário Oficial do
Município, no dia 04 de junho de 2025, Edição 2315 onde se deu o prazo de 03
(três) dias úteis para apresentação de novas propostas. Findo o prazo, constatou
que a empresa INSTITUTO LER MAIS ENSINO EM LEITURA  LTDA – ME
inscrita no CNPJ sob o nº 46.064.123/0001-97, apresentou proposta adicional,
através de e-mail na data de 09/06/2025 às 15h:09m, no valor total de R$
10.200,00 (dez mil e duzentos reais). Diante disso declaro vencedor conforme o
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM à empresa INSTITUTO LER
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MAIS ENSINO EM LEITURA LTDA – ME inscrit a no CNPJ sob o nº 46.064.123/
0001-97, que apresentou o menor preço na proposta. Assim convoco a empresa
INSTITUTO LER MAIS ENSINO EM LEITURA  LTDA – ME para apresentar as
documentações que comprove reunir as condições necessárias para contratar
com a Administração, conforme item 10 C1, C2, C3 e C4, do Termo de Referência,
em até 02 (dois) dias úteis para as devidas formalidades, em conformidade com
regra disposta no aviso publicado supracitado. Nada mais a ser tratado, deu por
encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, BRENDA MAYURI MAEDA
YAMASSAKI,  lavrei a presente ata que depois de lida e achada conforme, vai
devidamente assinada por mim e equipe de apoio.

BRENDA MAYURI MAEDA YAMASSAKI   JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
        AGENTE DE CONTRATAÇÃO                        EQUIPE DE APOIO

EDUARDA ROMANO FERNANDES MONTEIRO
 EQUIPE DE APOIO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 030/2021
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL  004/2021
BASE LEGAL: ARTS. 114, C/C 25, § 7º, c/c §8º, inciso I, da Lei 14.133/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: VISTA – SISTEMAS CONTABEIS LTDA - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA INTEGRADOS
PARA A GESTÃO PÚBLICA, COM TOTAL ADERÊNCIA ÀS NBCASP (NORMAS
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO), O
PCASP (PLANO DE CONTAS PADRÃO), SIM-AM, SIAP, SICONV (SISTEMA
DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE REPASSE), GEO-OBRAS
(SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS), ORIENTAÇÕES
E DETERMINAÇÕES DO TCE-PR, (TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ), SIOPS (SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS
PÚBLICOS EM SAÚDE), STN (SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL), SIOPE
(SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS EM
EDUCAÇÃO), LC-131 (LEI COMPLEMENTAR 131/09 LEI DA
TRANSPARÊNCIA) E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES, PARA SEREM
INSTALADOS E UTILIZADOS NA ENTIDADE LICITADORA, INCLUINDO-SE OS
SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, MIGRAÇÃO DE
DADOS PRÉ-EXISTENTES, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO, SUPORTE
TÉCNICO EVENTUAL E PERMANENTE E ACOMPANHAMENTO NO ENVIO
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS.

REFERENTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E
REPOSIÇÃO INFLACIONÁRIA (INPC 5,32%) ACUMULADO NOS ULTIMOS 12
MESES. O valor mensal do contrato passa a ser de R$ 20.754,70 (vinte mil
setecentos cinquneta e quatro reais e setenta centavos). Já incluindo o valor do
Terceiro Termo Aditivo onde teve uma complementação do item 18 do instrumento
contratual (Gestão da Saúde Pública, inclusão do Modulo Saúde Domiciliar).

Valor Total Contrato com o Reajuste passa a ser de: R$ 249.056,40 (duzentos e
quarenta e nove mil cinquenta e seis reais e quarenta centavos).

Data da Assinatura do Quinto Termo Aditivo: 11/06/2025.
Data da Vigência do Quinto Termo Aditivo: 11/06/2026.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 049/2024
REFERENTE A CONCORRÊNCIA Nº 001/2024.
BASE LEGAL: ART. 124, I, “A” DA LEI Nº 14.133/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: VORTEX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 48.083.712/0001-48
OBJETO: EXECUÇÃO DE CICLOVIA EM CONCRETO, 5.163,85 M², INCLUINDO
SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, BASE E SUB-BASE,
REVESTIMENTO, SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE
TRÂNSITO.

REFERENTE: ACRÉSCIMO DE 9,30% NO VALOR DO CONTRATO DEVIDO A
SUBSTITUIÇÃO DO CONCRETO MAGRO POR CONCRETO COM
RESISTÊNCIA CARACTERÍSTICA DE 15 MPA (FCK), A FIM DE GARANTIR A
DURABILIDADE, RESISTÊNCIA E SEGURANÇA DA CICLOVIA.

Valor do acréscimo do Contrato: R$ 30.019,21 (trinta mil dezenove reais e vinte e
um centavos).

Valor Total Contrato com o acréscimo passa a ser de: R$ 352.869,21 (trezentos e
cinquenta e dois mil oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e um centavos).

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 11/06/2025.
Data da Vigência do Contrato: 15/02/2026.
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